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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA DE SALINAS/MG
A FUNDAÇÃO DE CULTURA DE SALINAS, torna pública a Ratificação/Homologação
da Inexigibilidade nº 001/2025, fulcrada no Art. 74, inciso II da Lei nº 14.133/2021, autuada
no Processo n°. 001/2025. Objeto: contratação da atração “MATHEUS MOURÃO” para
apresentação de show musical no evento “1º Carnaval de Rua de Salinas” a ser realizada no dia
3 de março de 2025. Contratada: 51.017.239 MATHEUS FELYPPE MOURAO XAVIER, CNPJ:
51.017.239/0001-05. Valor: R$ 5.800,00.

Salinas/MG, 27/02/2025. Gilcimar Martins Santos - Presidente da Fundação de Cultura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINAS/MG
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINAS/MG, torna público o PROCESSO
Nº 034/2025, PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 024/2025, objetivando a aquisição
de materiais descartáveis. A sessão pública ocorrerá exclusivamente no endereço:
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, às 9h do dia 18/03/2025. Edital e anexos no
site www.salinas.mg.gov.br.

Salinas/MG, 27/02/2025. Cledson Pereira - Agente de Contratação.

CREA-MG
AVISO DE RESULTADO FINAL. PE 90003/2025 – Aquisição de computadores do
Wpo Notebook | Vencedor: DRIVE A INFORMÁTICA LTDA I CNPJ:
00.677.870/0001-08 I Valor global: R$ 992.450,00. Marcos Venícius Gervásio,
PresidentedoCrea-MG.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXAMBU/MG. Aviso de
Licitação: Processo nº 053/2025, PE Nº 021/2025. Contratação de
empresa para ministrar aulas de música para alunos da rede municipal,
conforme TR e ETP. Data de abertura: 14/03/2025, às 10h00min de
Brasília. Edital disponível no www.caxambu.mg.gov.br e www.bll.org.
br. Caxambu/MG, 27/02/2025. Marcelo Carvalho Gallo - Pregoeiro.

PREFEITURA DE BRASÍLIA DE MINAS/MG
EXTRATO DE ADITIVO

8º aditivo ao contrato nº 185/2019 - Proc. 121/2019- PP
067/2019 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO
DE IMPRESSORAS, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS EM PERFEITO FUNCIONAMENTO,
MANUTENÇÃO PREVENT IVA /CORRET IVA COM
REPOSIÇÃO DE PEÇAS, COMPONENTES E MATERIAIS
UTILIZADOS NA OPERAÇÃO E LIMPEZA, TREINAMENTO
DOS USUÁRIOS, FORNECIMENTO DE TODOS INSUMOS,
EXCETO PAPEL. Contr.: Copynorte Serviços e Com. Ltda.
Vigência: 22/10/2025

2º aditivo ao contrato nº 16/2023 - Proc. 08/2023- Adesão
01/2023 – Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de gerenciamento de abastecimento da
frota de veículos oficiais do município de Brasília De Minas/MG,
com implantação, intermediação, e administração de um
sistema informatizado e integrado, comutilização, e tag/etiqueta
com tecnologia RFID ou similar de gerenciamento de frota em
estabelecimentos credenciados, compreendendo a distribuição
de etanol, gasolina (comum/aditivada) e diesel (comum/s-10).
Contr.: Prime Consultoria e assessoria Empresarial Ltda.
Vigência: 10/02/2026.

1º aditivo a ata nº 036/2024 - Proc. 129/2023 - PP 055/2023 –
Registro de preços para aquisição de material de limpeza e
descartáveis. Contr.: LimpNorte Com. deProd. de limpeza Ltda.
V.Total: R$ 21.940,76.

8º aditivo ao contrato 107/2022 - Proc. 010/2022 - TP 011/2022
–Contratação de empresa para prestação de serviço de
execução de conclusão da construção da creche/pré-escola
(pro infância tipo 1) do Bairro Dona Santinha do Município de
Brasília de Minas/MG. Contr.: C & R Engenharia E Construções
Ltda. Vigência: 14/05/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARVALHOS/MG
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025

Aviso de Licitação. Processo nº 024/2025, Pregão Eletrônico nº 08/2025.
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviço de
despachante, conforme condições e especificações contidas no Termo de
Referência - Anexo I do Edital e seus anexos. A sessão pública deste Pregão
Eletrônico será realizada no dia 17/03/2025 às 09h30min, perante o sistema
eletrônico provido pelo(a) BLL Compras no endereço eletrônico: https://bll.
org.br/. O Edital estará disponível através dos sites: https://bll.org.br/, https://
www.carvalhos.mg.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP). Informações pelo telefone ou e-mail: licitacaocarvalhos@gmail.com.

Carvalhos, 27 de fevereiro de 2025
Lucimar Reis do Amaral

Equipe de Apoio 02

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARVALHOS/MG
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2025

Aviso de Manifestação de Interesse, Processo nº 026/2025, Dispensa
Eletrônica nº 06/2025. Objeto: Contratação de empresa especializada em
instalação e configuração de 8 câmeras de segurança IP com fibra óptica no
galpão Municipal, conforme condições e especificações constantes no Termo
de Referência. O Município de Carvalhos torna público nos termos do §3º do
Art. 75 da Lei nº 14.133/2021, o Aviso de Dispensa Eletrônica. As propostas
deverão ser cadastradas no sistema eletrônico provido pelo(a) BLL Compras
através do endereço eletrônico: https://bll.org.br/ a partir do dia 06/03/2025
às 00h00min. A sessão pública desta Dispensa Eletrônica será realizada no
dia 12/03/2025. A fase de lance será das 09h00min às 10h00min. O Aviso
de Dispensa Eletrônica e seus anexos contendo todas as informações do
certame estará disponível através dos sites: https://bll.org.br/, https://www.
carvalhos.mg.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas (pncp.
gov.br). Informações pelo telefone ou e-mail: licitacaocarvalhos@gmail.com.

Carvalhos, 27 de fevereiro de 2025
Lucimar Reis do Amaral

Equipe de Apoio 02

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARVALHOS/MG
DISPENSA PRESENCIAL Nº 08/2025

Aviso de Manifestação de Interesse, Processo nº 028/2025, Dispensa
Presencial nº 08/205. Objeto: Contratação de assessoria ao CRAS, conforme
condições e especificações constantes no Termo de Referência. O Município
de Carvalhos torna público nos termos do §3º doArt. 75 da Lei nº14.133/2021,
o Aviso de Dispensa. Início de recebimento da Proposta: 04/03/2025 às
08h00min. Data limite para envio das propostas adicionais: 07/03/2025
às 16h00min. Endereço para envio das propostas: Setor de protocolo da
prefeitura (forma física) ou no endereço eletrônico: licitacaocarvalhos@gmail.
com. O Aviso de Dispensa e seus anexos contendo todas as informações do
certame estará disponível no sítio eletrônico oficial: https://www.carvalhos.
mg.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas (pncp.gov.br).
Informações pelo telefone ou e-mail: licitacaocarvalhos@gmail.com.

Carvalhos, 27 de fevereiro de 2025
Lucimar Reis do Amaral

Equipe de Apoio 02

PREFEITURA DE BRASÍLIA DE MINAS/MG
Extrato de Contrato

Proc. 02/2025 -PE. 02/2025 –Registro de preços contratação de
empresa para fornecimento de serviços gráficos. Contr.: Avohai
Eventos Ltda. V. Total: R$ 2.100,00 / Impress Toledo
Comunicação visual Ltda. V. Total: R$ 112.882,70/ Amazonas
Comercio de Adesivos e Brindes LTDA. V. Total: R$ 4.785,10.
Vigência: 06/02/2026 – JCC Comunicação Visual Ltda. V. Total:
R$ 25.108,00 – Teixeira Impressão digital e soluções gráficas
Ltda. V. Total: R$ 22.530,15. Vigência: 10/02/2026 – Castelo
Gráfica e Editora Ltda. V. Total: R$ 3.425,00/Gráfica Silvania
Ltda. V. Total: R$ 18.670,00/Ripers Comercio de Materiais
Hidráulicos Ltda. V. Total: R$ 2.390,00. Vigência: 11/02/2026 –
Antônio Durães Neto-ME. V. Total: 99.157,15. Vigência:
26/02/2026.

Proc. 012/2025- PE 07/2025 – Registro de preços para
aquisição de materiais hidráulicos e manilhas. Contr.: N.S.A
Comercio de saneamento Ltda. V. Total: R$ 8.855,00/Talentos
d'agua Rep. Projetos Assessoria Ltda. V. Total: R$ 5.425,65.
Vigência: 19/02/2026 – JJ Da Fonseca Hospitalar Ltda. V. Total:
R$ 13.269,20. BM 12- Pré-moldados de Concreto Ltda. V. total:
R$ 121.248,00/NA Construções Ltda. V. Total: R$ 81.028,00.
Vigência: 20/02/2026 – Aguatécnica Sistemas de Irrigação e
Serviços Ltda. V.Total: R$ 11.000,00. Vigência: 21/02/2026.

Proc. 87/19 - CREDENC. 01/19 – Contr. de empresa p/ prest. de
serv. médicos clínicos em diversas especialidades, sendo
consultas, exames e plantões, para atendimento aos usuários
do centro de atenção psicossocial - caps I, centro de atenção
psicossocial álcool e outras drogas - CAPSAD III, sistema único
de saúde – SUS e outros órgãos ou setores que compõe o
sistema de saúde do município de Brasília de Minas. Contr.:
Souza Melo Cabral Serv. Medicos Ltda/Yasmin Macedo
ServiçosMédicos Ltda. Vigência: 30/06/2025.

Proc. 005/2025- PE 03/2025 – Aquisição de contraste para
tomografia para o HMSS. Contr.: Med Porto Comercio de Prod.
Med. Hospitalares-Ltda. V. Total: R$ 188.000,00. Vigência:
07/02/2026.

Proc. 10/2025- PE 05/2025 – Contratação de empresa para
serviços de locação de concentrador de oxigênio para a SMS.
Contr.: Gasmontes Comercio e transportes Ltda. V. Total: R$
136.800,00. Vigência: 17/02/2026.

Proc. 11/2025- PE 06/2025 – Registro de preços para aquisição
de emulsão asfáltica e pó traçado para manutenção das vias
urbanas.Contr.: NAConstruções L t d a . V. To t a l : R $
137.000,00. Vigência: 18/02/2026-Greca Distribuidora de
asfaltos Ltda. V.Total: R$ 440.100,00. Vigência: 21/02/2026.

Proc. 004/2025- Conc. 01/2025 – Contratação de empresa para
execução de obra de pavimentação de estradas vicinais do
Distrito de Fernão Dias, do Município de Brasília de Minas/MG,
conforme contrato de repasse nº 942748/2023. Contr.: HM
Engenharia e Prestação de Serviços Ltda. V. Total: R$
258.115,25. Vigência: 18/02/2026.

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO
DATA E HORA: 1ª PRAÇA começa em 10/03/2025 às 14h10min,e termina

em 13/03/2025 às 14h10min, a partir de 100% do valor da avaliação atualizada; 2ª PRAÇA começa
em 13/03/2025 às 14h11min, e termina em 02/04/2025 às 14h10min, a partir de 50% do valor da
avaliação atualizada. LOCAL: www.valeroleiloes.com.br. LEILOEIRO OFICIAL: José Valero Santos
Junior, JUCEMG 1211. O MM. Juiz de Direito Dr. Nelzio Antônio Papa Júnior, da 3ª Vara Cível do Foro
da Comarca de Uberaba/MG, na forma da lei. Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Requerente:
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE UPPER. Requerido: DANIEL ALVES DE ARAUJO e outros, bem
como de demais interessados. Processo 0272501-40.2015.8.13.0701. BEM: Direitos que o executado
possui derivados de alienação fiduciária sobre um Apartamento designado pelo nº 203, Bloco 7,
localizado no Segundo Pavimento, no lugar denominado Chácara N.S. de Lourdes, na Avenida dos
Curiós nº 501, no condomínio Pq. Upper, com a área total de 81,658m². Matriculado sob nº 71.670 do
1º CRI de Uberaba/MG. AVALIAÇÃO: R$ 130.000,00 (02/2023). AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$
140.600,41 (01/2025). Comissão do Leiloeiro: 5%. EDITAL COMPLETO NO SITE:
www.valeroleiloes.com.br. Mais informações pelo e-mail: contato@valeroleiloes.com.br
ou pelos telefones (16) 99603-5264 e (11)98080-2050. Uberaba, 17 de janeiro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DAS NEVES/MG
Pregão Eletrônico 160/2024

To rna púb l i c o que se encon t r a d i spon í ve l no s i t e
www.r ibe i raodasneves.mg.gov.br, o edi ta l do Pregão
Eletrônico 160/2024, cujo objeto consiste no registro de
preços para futura eventual contratação de empresa
especializada no fretamento de veículo realizando o translado
de pessoas , com moto r i s tas hab i l i t ados e ve ícu los
devidamente licenciados, para transporte intermunicipal e
interestadual, com fornecimento de combustível e mão de
obra de inteira responsabil idade da empresa, visando
atendimento da secretaria municipal de esporte e cultura.. A
data para realização da sessão será dia 19/03/2025 às 09:00
hrs. DeniseAlvesAlberto / Agente de Contratação.

PREFEITURA DE PARÁ DE MINAS
APrefeitura Municipal de Pará de Minas, através da Diretoria
deCompraseContratos, tornapúblicopara conhecimentodos
interessados a abertura da licitação sob a modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025 – PRC Nº 353/2024.
Objeto: Aquisição de 05 (cinco) veículos tipo Hatch, que
atendam os termos da resolução Contran Nº 911, de 28 de
março de 2022. Tipo: menor preço.As propostas iniciais serão
recebidas até o dia 14/03/2025 às 09:00 horas e a abertura
será no dia 14/03/2025 às 09:10 horas. O edital poderá ser
obtidona íntegranaDiretoria deCompraseContratos, através
dos sites https://parademinas.mg.gov.br/licitacoes/ e
www.novobbmnet.com.br. Pará de Minas, 27 de fevereiro de
2025.AndersonJoséGuimarãesVianaPregoeiro

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100,
Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de bem imóvel, Financiamento com
Garantia de Alienação e Outras Avenças de nº 10172767106, firmado em 31/03/2022, no qual figura(m) como fiduciante(s) MAYCON GARCIA
DE FREITAS, brasileiro, solteiro, declarou não conviver em união estável, maior, encarregado administrativo de operações, CNH nº 05975593912
DETRAN/MG, CPF nº 081.628.346-05, residente e domiciliado em Uberlândia/MG, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line,
nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 12/03/2025, às 15h30min, na Rua Hipódromo, 1141, sala 66, Mooca, São Paulo/
SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 192.000,00 (Cento e noventa e dois mil reais), o imóvel a seguir descrito,
com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído por “Apartamento nº 301, no bairro Jardim dos Gravatás, na Rua
Cachoeira Dourada, nº 145, localizado no 2º pavimento do Bloco 05 do “Residencial Gravatás Q. 23”, com todas as suas dependências, instalações
e benfeitorias existentes, com direito de uso de uma vaga descoberta para estacionamento de veículo de passeio, com a área privativa de 61,50m²,
área comum de 5,18m², área total de 66,68m², fração ideal de 0,00805 e cota de 63,80m² do terreno que é constituído pelos lotes nºs 01 a
32 da quadra nº 23, medindo 4,71m (em curva c/r=3m), mais 42,00m em linha reta mais 4,71m (em curva c/r=3m) de frente e aos fundos,
por 159,30m de extensão dos lados, perfazendo a área de 7.925,68m², confrontando pela frente com a Rua Cachoeira Dourada, pelo lado direito
com a Rua Emboracação, pelo lado esquerdo com a Rua Camargos, e pelos fundos com a Rua Passo Real”. Imóvel objeto da matrícula nº
106.715 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Uberlândia/MG. Inscrição Municipal: 00-03-0202-08-12-0001-0035. Obs.: Ocupado.
Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado
o dia 26/03/2025, às 15h30min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 168.563,61
(cento e sessenta e oito mil e quinhentos e sessenta e três reais e sessenta e um centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do
leiloeiro (www.FrazaoLeiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF.
O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/
2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato,
inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora
entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme
estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O
envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.FrazaoLeiloes.com.br , respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo
estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão,
com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de
modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br , e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-
SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será
efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial
terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício
do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da
comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária
de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil.
As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto
n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. (HP-3119-02)

Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira inscrita na JUCESP sob o nº 836, com escritório
à Rua Hipódromo, 1141, sala 66, Mooca, São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor

MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO

A Universidade Federal de Lavras – UFLA comunica a realização
de Processos Licitatórios na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
Menor Preço:
PE 90076/2024. Processo: 23090.024409/2024-31. Objeto: Aquisição de
de Gás GLP P13, P45 e P190 e vasilhames Botijão P13 e com comodato
para o botijão P190 para atender as necessidades da UFLA, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus
anexos. Data da sessão pública: 07/03/2025, às 08h30.
PE 90080/2024. Processo: 23090.022079/2024-49. Objeto: Contratação
de serviços de reprografia, mediante concessão onerosa de espaço,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e
seus anexos. Data da sessão pública: 14/03/2025, às 08h30.
Os Editais estão disponíveis no Portal de Compras do Governo Federal, no
Portal Nacional de Contratações Públicas e no site da Diretoria de Licitações
e Compras da UFLAdisponível em https://dlc.ufla.br/cl/licitacoes.

AVISO DE LICITAÇÃO - UASG 153032

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n°
100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de bem imóvel,
Financiamento com Garantia de Alienação e Outras Avenças de 10176674902, firmado em 15/08/2022, no qual figura(m) como
fiduciante(s) VINICIUS RITIELI DA ROCHA, brasileiro, solteiro, empresário, CNH nº 06270633222 DETRAN/MG, CPF nº 136.283.396-77,
residente e domiciliado em Belo Horizonte/MG, e POLLYANA NOGUEIRA DA ROCHA, brasileira, solteira, CI MG 17.282.109 PC/MG,
CPF nº 114.923.406-77, residente e domiciliada em Vespasiano/MG, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos
da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 24/03/2025, às 16h00min, na Rua Hipódromo, 1141, sala 66, Mooca, São Paulo/SP,
em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 280.991,34 (Duzentos e oitenta mil novecentos e noventa e um reais
e trinta e quatro centavos), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído por
“Apartamento 201, Bloco 02, do Condomínio Rossi Jardins Praças Residenciais, situado na Avenida Vilarinho, nº 3.050, com área real
privativa de 77,599m², área real comum de 38,224m², área real total de 115,823m², com direito à uma vaga de garagem descoberta/
livre de nº 130, e sua respectiva fração ideal de 0m006718, do terreno constituído pelo lote 21 do quarteirão 30 do Bairro Cenáculo, com
área de 8.816,17m², Belo Horizonte/MG, com limites e confrontações de acordo com a planta”. Imóvel objeto da matrícula nº 6051
do 9º Cartório de Registro de Imóveis de Belo Horizonte/MG. Inscrição Municipal: 890030.021.0221. Obs.: Ocupado. Desocupação
por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia
07/04/2025, às 16h00min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 242.879,81
(duzentos e quarenta e dois mil e oitocentos e setenta e nove reais e oitenta e um centavos). Todos os horários estipulados neste edital,
no site do leiloeiro (www.FrazaoLeiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial
de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela
lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços
constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência
de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida
dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado
lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.FrazaoLeiloes.com.br ,
respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório
do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel
preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site
www.FrazaoLeiloes.com.br , e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até
01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter
“ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo
de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício
do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço
e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de
conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB -
Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações
introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. (BP-3130-04)

Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira inscrita na JUCESP sob o nº 836, com escritório
à Rua Hipódromo, 1141, sala 66, Mooca, São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor


